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.. 1MTAUO DE l\(ATOGUOHMU 

LEI NC 5 89 , de ~ de outubro de 1 953. 

Cria mai~ três fUnções gratiricadas, 
no Centro de Saude do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

gratir1cadas 
ArtigO lC - Flcam criadas mais três (3) runções 

no Centro de Saúde do Estado, da maneira seguinte: 

1 Chere de Secção , - Cr8 300,00 
1 G~arda Chere Sanitario - Cr$ 300,00 
1 Medico Higiene Escolar - Cr$ 400,00 

, _ Artig9 zc - A despe§a constante d~ presente lei , 
constara da verba propria do exercicio do ano proximo vindouro. 

. , 
Artigo 3c - Esta lei entrara em vigor" partir 

de janeiro de 1 954, revogadas as disposições em contrario. 

palácio Alencastro em Cu1~bá, ~ de outubro de 
1 953, 13Zc da Independência e 65a da Republ1ca; 
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